
  
 
 

 

 
PONTO 2 

 
PROPOSTA DE COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CONSULTIVA 

 
1. Os Estatutos da ASWP – Artigo 24.º – estabelecem a composição e 

funcionamento da Comissão Consultiva, à qual competirá dar apoio à Direção 
sobre matérias diretamente relacionadas com a atividade da Associação 
podendo, a solicitação daquela, emitir parecer não vinculativo designadamente 
nos seguintes assuntos: 
 

a) Planeamento e orientação estratégia do desenvolvimento da Associação; 
b) Plano anual e relatório de atividades; 
c) Avaliação da atividade e inerentes resultados da Associação; 
d) Contratação do Diretor Executivo; 
e) Admissão de Associados Honorários (parecer vinculativo). 
 

2. Na 16ª Assembleia Geral Eletiva, realizada no dia 21 de junho de 2021, foram 
eleitos os novos Órgãos Sociais da Associação Smart Waste Portugal. Neste 
sentido, é necessário que seja definida a composição da nova Comissão 
Consultiva da ASWP, para o presente mandato dos Órgãos Sociais, a ser proposta 
pela Direção à Assembleia Geral. 
 

3. Com o desiderato de dar cumprimento a tal disposição estatutária, à qual 
acresce a importância que tal órgão poderá desempenhar na vida interna da 
ASWP, a Direção, por unanimidade, na sua reunião do dia 27 de outubro de 2021, 
aprovou propor à Assembleia-Geral a alteração da composição da Comissão 
Consultiva. 
 

4. Nestes termos, e para a adequada e completa informação da Assembleia-Geral, 
remete-se, em anexo, o nome de personalidades e entidades que foi presente à 
mencionada Reunião de Direção: 
 

• Feliz Mil-Homens, Professor do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa  

• Jaime Melo Batista, Presidente do Conselho de Administração da Lis-Water  

• Paulo Ferrão, Professor do Instituto Superior Técnico  

• AHRESP - Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal  

• ANI - Agência Nacional de Inovação 

• ANJE - Associação Nacional de Jovens Empresários 

• APA - Agência Portuguesa do Ambiente  

• APED - Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição 

• CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal 

• ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 

• FIPA - Federação das Indústrias Portuguesas Agro-Alimentares  
 

5. Pelo exposto, propõe-se que, nos termos do Artigo 24.º, n.º 1, a Assembleia-
Geral possa deliberar sobre a alteração da composição da Comissão Consultiva. 

 



  
 
 

 

 
22 de novembro de 2021 
O Presidente da Direção 

 
(Eng. Aires Pereira) 
 
Anexo: Informação que foi presente à Reunião de Direção do dia 27 de outubro de 2021. 



 

 
PONTO 4  

 
COMISSÃO CONSULTIVA DA ASWP - PROPOSTA 

 
1. O Artigo 24º dos Estatutos da ASWP prevê a criação, composição e funcionamento 

da Comissão Consultiva, que deverá ser designada pela Assembleia Geral sob 
proposta da Direção. 

 
2. Na 16ª Assembleia Geral Eletiva, realizada no dia 21 de junho de 2021, foram eleitos 

os novos Órgãos Sociais da Associação Smart Waste Portugal. Neste sentido 
considera-se necessário que seja definida a composição da nova Comissão 
Consultiva da ASWP, para o presente mandato dos Órgãos Sociais, a ser proposta à 
próxima Assembleia Geral. 

 
3. Propõe-se a seguinte composição para a nova Comissão Consultiva da ASWP: 

  
● Jaime Melo Batista, ex-presidente da Direção da ERSAR – Entidade Reguladora 

dos Serviços de Águas e Resíduos – nomeado Presidente da Comissão Consultiva; 
● AHRESP - Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal; 
● ANI – Agência Nacional de Inovação; 
● ANJE – Associação Nacional de Jovens Empresários; 
● APA – Agência Portuguesa do Ambiente; 
● APED – Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição; 
● CAP – Confederação dos Agricultores de Portugal; 
● ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos; 
● FIPA – Federação das Indústrias Portuguesas Agro-Alimentares; 
● Feliz Mil-Homens - Professor ISEL; 
● Paulo Ferrão - IST. 

 
4. Considera-se relevante que seja analisada a proposta para ser levada à próxima 

Assembleia Geral. 
 

 
A Direção melhor decidirá. 
 
25 de outubro de 2021 
 
O Presidente de Direção 
Eng. Aires Pereira 
 
 


